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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo TST no- 501.249/2017-4. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Pick-Up Center Tecnologia em
Pick-Up's e Caminhões Ltda - ME. CNPJ: 04.339.617/0001-97. ES-
PÉCIE: primeiro termo aditivo ao contrato PE-054/2016 - prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento
de peças e acessórios originais, em veículos da frota do TST. VI-
GÊNCIA: prorrogada por 12 meses, a contar de 21/9/2017 até
20/9/2018, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho 02.122.0571.4256.0001,
elementos de despesa 3.3.90.30 e 3.3.90.39, notas de empenho
2017NE000870 e 2017NE000871, emitidas em 1°/6/2017. ASSINA-
TURA: 14/6/2017. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho,
Diretor-Geral da Secretaria. Pela Contratada: Francivaldo Araújo Fer-
nandes, Sócio-Administrador.

Processo TST no- 504.333/2016-5. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Stefanini Consultoria e Asses-
soria em Informática S/A. CNPJ: 58.069.360/0001-20. ESPÉCIE:
quarto termo aditivo ao contrato PE-038/2014 - prestação de serviços
técnicos especializados na área de tecnologia da informação para
organização, desenvolvimento, implantação e execução continuada de
atividades de suporte técnico remoto especializado de primeiro nível.
VIGÊNCIA: prorrogada por 12 meses, a contar de 2/6/2017 até
1°/6/2018, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho 02.126.0571.2C73.0001,
elemento de despesa 3.3.90.39, nota de empenho 2017NE000867,
emitida em 31/5/2017. ASSINATURA: 31/5/2017. Pelo Contratante:
Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria. Pela Con-
tratada: Luiz Carlos Marques de Aguiar, Procurador.




